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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Submetemos à superior apreciação do Plenário o seguinte:
 
Projeto de Lei CM          , de 2022
 
 
 
A Câmara Municipal de Santo André decreta:
 
Art. 1º - Fica denominado Hospital Dr. Aidan Antonio Ravin, o equipamento hospitalar
localizado na Av. Capitão Mario Toledo de Camargo, nº 3.313, na Vila Luzita.
 
Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de verbas orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.
 
Art. 3ª Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
Justificativa
 
A construção de uma nova unidade hospitalar na Vila Luzita se encontra em estágio
avançado e as informações indicam que já no próximo ano estará apto a atender pessoas
que necessitam atendimento médico hospitalar.
 
Consta que a Prefeitura de Santo André assegurou R$ 15 milhões para concluir as obras do
Hospital da Vila Luzita, que está sendo construído na Avenida Capitão Mário Toledo de
Camargo, 3.313. 
 
O hospital atenderá com prioridade o público idoso, mas não exclusivamente, pois vai
oferecer serviços para o público em geral.
 
A iniciativa de nomear o hospital em homenagem ao ilustre Dr. Aidan Antonio Ravin,  médico
dedicado, faz-se necessário para reconhecer o trabalho desse admirável cidadão
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andreense, que tantas vidas atendeu, acompanhou o nascimento de tantos
andreenses, dedicou muito amor à  Santo André e que como gestor público foi eleito
vereador, teve seu trabalho reconhecido e na eleição seguinte foi eleito prefeito.
 
Aidan Ravin nasceu em  Santo André.  Estudou e formou-se em medicina,  especializando-se em
ginecologia e obstetrícia. Trabalhou, inclusive, no sistema de saúde pública municipal, tendo atuado
por muitos anos no Posto de Saúde da Vila Luzita e em diversas unidades de atendimento médico
hospitalar.
 
Carismático, bem humorado,  alegre e comunicativo, seu envolvimento político começou cedo.  No
período escolar participava nos diretórios estudantis;  na igreja participava ativamente nas missas
e era palestrante para jovens casais. Esse desejo de ajudar, de lutar por melhorias sempre foi sua
marca, e incentivado pela família e amigos participou das eleições municipais, foi eleito vereador para
o mandato legislativo de 2005 a 2008 e,  na sequência, foi eleito Prefeito para a gestão 2009 a 2012,
em homérica disputa que logrou vencer e assumir como Prefeito Municipal de Santo André. 
 
Dr. Aidan Antonio Ravin, com seu jeito alegre, sua simpatia, seu amor por Santo André,
pelas pessoas, pela medicina, seu idealismo, sua dedicação, merece a homenagem de ter
seu nome eternizado em um equipamento de saúde, como espera sua família,  sua esposa
Denise Ravin, os filhos Aidan Victor e Bruna e  todos que o admiravam.
 
É uma honra poder prestar essa homenagem póstuma a esse cidadão andreense
inesquecível, que faleceu prematuramente e que prestou relevantes serviços a nossa
cidade, sempre batalhando para que as pessoas pudessem contar com uma cidade melhor
e mais acolhedora:
 
Dr. Aidan Antonio Ravin
 
nascimento: Santo André, 25 de novembro de 1961
 
falecimento: Santo André, 10 de janeiro de 2021
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 27 de junho de 2022
 

 
 

 
 

Ver. Lucas Zacarias  
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